CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO
O PODER DO CIDADAO

PARECER CONJUNTO N°45/2025.

| - Comisséo de Legislagdo, Justica, Seguranga Publica e Redagéo Final
Il - Comissao de Financas, Orgamento, Tributagéo e Fiscalizagao.
Projeto de Lei n® 50/2025

Autoria: Poder Executivo

SUMULA: “Dispde sobre a incluséo, entre as despesas administrativas do Regime Proprio de Previ-
déncia Social - RPPS - Instituto de Previdéncia Municipal de Sdo Mateus do Maranh&o (IPAM), dos
gastos com qualificagéo, capacitagéo, certificagéo, diarias e remuneragéo destinadas aos membros
de conselhos e da outras providéncias”.

| - RELATORIO

O Poder Executivo encaminha a apreciagdo desta Casa Legislativa o Projeto de Lei n°
50/2025, que dispde sobre a inclusdo, entre as despesas administrativas do Regime Préprio de Pre-
vidéncia Social — RPPS, gerido pelo Instituto de Previdéncia Municipal de S&do Mateus do Maranhao
(IPAM), dos gastos relativos a qualificagéo, capacitagéo, certificagdo, diarias e remuneragéo dos mem-
bros de conselhos e comités vinculados ao regime.

A proposicdo tem como finalidade garantir a formacéo adequada e a valorizagdo dos conse-
Iheiros, atendendo as exigéncias da legislagéo federal aplicavel aos RPPS, em especial a Lei n°
9.717/1998 e as normas da Secretaria de Previdéncia do Ministério da Previdéncia Social, que deter-
minam a obrigatoriedade de capacitagéo e certifica¢do técnica dos gestores e membros de conselhos.

Il - ANALISE

A matéria apresenta carater eminentemente técnico e administrativo e se alinha as boas pra-
ticas de governanga, transparéncia e controle interno da gestéo previdenciaria.

A autorizagéo para utilizagdo de recursos da taxa de administragdo do IPAM para custear
despesas de capacitacéo, qualificagdo, certificacdo profissional, participa¢do em eventos e pagamento
de remunerag&o por reunides encontra respaldo legal, desde que observados os limites estabelecidos
pelas normas federais.

O projeto também estabelece critérios claros e objetivos para a concesséo de diarias e para
0 pagamento de remuneracdo aos conselheiros, vinculando tais beneficios a efetiva participagéo nas
atividades e ao cumprimento das exigéncias de certificacéo previstas em lei. Tais medidas fortalecem
a regularidade do RPPS e contribuem para a sustentabilidade do regime no longo prazo.
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Do ponto de vista juridico, a proposta ndo apresenta vicios de constitucionalidade, legalidade
ou técnica legislativa. No ambito orgamentario e financeiro, a proposigéo se mostra compativel com
as normas de responsabilidade fiscal, uma vez que prevé a utilizagao de recursos especificos da taxa
de administragéo, sem gerar impacto adicional ao orgamento municipal.

lIl - CONCLUSAO

Diante do exposto, as Comissdes de Legislagao, Justica, Seguranga Plblica e Redagao Final
e de Finangas, Orgamento, Tributagéo e Fiscalizagdo opinam pela aprovagdo do Projeto de Lei n°
50/2025, por entenderem que a matéria atende aos requisitos legais, promove o aprimoramento da
gestao previdenciaria municipal e contribui para o fortalecimento institucional do RPPS.

Verifica-se que foi adotado o expediente legislativo adequado, observada a competéncia para
a iniciativa da materia, bem como atendidos os requisitos de constitucionalidade formal e material,
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa.

Ressalte-se, ainda, que o quérum para deliberagao do presente Projeto € o de maioria abso-
luta, conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa Legislativa (art. 210, inciso |, alinea “e”).

E o Parecer.
Salvo melhor juizo.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Sdo Mateus do Maranh&o — MA, 24 de novem-
bro de 2025.
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